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PROJETO DE LEI Nº 3057, DE 2000.

(Do Sr. Bispo Wanderval)

Dispõe sobre o parcelamento do solo
para fins urbanos e sobre a
regularização fundiária sustentável de
áreas urbanas, e dá outras providências

EMENDA MODIFICAIVA

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação:

“Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais disciplinadoras do
parcelamento do solo para fins urbanos e da regularização fundiária
sustentável de áreas urbanas e será denominada Lei da
Responsabilidade Territorial Urbana Sustentável.
Parágrafo único. A aplicação desta Lei se dará sem prejuízo de outras
normas de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, respeitadas
as competências constitucionais de cada ente federativo.

JUSTIFICATIVA

A emenda é de técnica legislativa.

                                   Sala das Comissões, 11 de julho de 2006.

Dep. SARNEY FILHO
PV/MA


